
 

 

 

 

 

 

 

OFÍCIO 085/2025 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA - VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

O Vereador Raniery Ferreira (PT), no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, ouvido o plenário, seja inserido perante os anais da Câmara 

Municipal de Vitória uma: 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

A ilustre Sr.ª Evani dos Santos Reis em razão das suas valiosas contribuições 

políticas em defesa da classe trabalhadora, em especial a sua atuação no Sindilimpe. 

 

Evani tem 45 anos, é mãe de 4 filhos, tem 3 netos. É gari desde 1997, e está como 

presidente do Sindilimpe pelo terceiro mandato. Também é secretária do setorial 

sindical, é membra da associação de moradores de Barramares. 

Evani é muito engajada na defesa dos interesses da classe trabalhadora. 

 

Dessa forma, deixamos aqui registrado nossas homenagens através dessa Moção 

de Aplauso, reconhecendo e enaltecendo as contribuições políticas ao Sindilimpe. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

RANIERY FERREIRA 

Vereador - PT 
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